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PORTARIA Nº.:710/2021 de 05/10/2021
Nome: JOSIVANE COSTA MOURA
Matrícula: 57234818/1Período:01/02 à 17/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Onésima Pereira de Barros/Santarém
PORTARIA Nº.:704/2021 de 04/10/2021
Nome: WANDERLEY FIGUEIRA GARCIA
Matrícula: 5337429/2Período:01/02 à 17/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Felisbelo Jaguar Sussuarana/Santarém
PORTARIA Nº.:231/2021 de 05/10/2021
Nome: SILVANEIDE TORRES DE AMORIM
Matrícula: 5948899/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Dom Pedro I/Porto de Moz
PORTARIA Nº.:264/2021 de 04/10/2021
Nome: KEILLA SOUSA DE OLIVEIRA
Matrícula:57215675/1 Período:06/12 à 04/01/22Exercício:2021
Unidade:10ª URE/Altamira
PORTARIA Nº.:/1902021 de 06/10/2021
Nome: EDIVAR MARIA ALVES FERNANDES
Matrícula: 5576849/2Período:01/01 à 14/02/22Exercício:2021
Unidade:EEEM Papa Paulo VI/Novo Repartimento
PORTARIA Nº.:189/2021 de 04/10/2021
Nome: CLEIA FERRAZ DUTRA
Matrícula: 57212060/1Período:01/02 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:16ª URE/Tucuruí
PORTARIA Nº.:8844/2021 de 07/10/2021
Nome: ANDREZA DE CARVALHO GAIA
Matrícula: 57224825/3Período:15/01 à 29/01/21Exercício:2020
Unidade:EEEF Profª Maridalva Pantoja/Belém
PORTARIA Nº.:192/2021 de 06/10/2021
Nome:JOSÉ TOMÉ DOS SANTOS SAOUZA
Matrícula: 5291399/2Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Rui Barbosa/Tucuruí
PORTARIA Nº.:194/2021 de 07/03/2021
Nome: DEUSIMAR GOMES LACERDA
Matrícula:5712270/1 Período:20/11 à 03/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM Simão Jacinto dos Reis/Tucuruí
TORNAR SEM EFEITO
PORTARIA Nº.: 8835/2021 de 06/10/2021
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 8406/2021 de 23/09/2021, que conce-
deu férias, no período de 11/07/2021 a 09/08/2021, a servidora GLEYSON 
DE JESUS NASCIMENTO DA COSTA, matricula 57191303/3, Tecnico em 
Gestão Publico,lotado no Departamento de Apoio Operacional/Belém, refe-
rente ao exercício de 2021, para fins de regularização funcional.
PORTARIA Nº.: 8830/2021 de 06/10/2021
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº170/2021 de 01/09/2021, que concedeu 
férias, no período de 15/11/2021, a servidora ALICE MARIA PEREIRA DA 
SILVA, matricula 57208866/1, Especialista em Educação,lotada na EEEM 
Vereador Raimundo de Souza Coelho/Juruti/, referente ao exercício de 
2021, para fins de regularização funcional.

Protocolo: 715246
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROGRAMA DE MELHORIA DA QUALIDADE E EXPANSÃO DA COBER-
TURA DA EDUCAÇÃO BÁSICA NO ESTADO DO PARÁ
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N° 2933-OC/BR
CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N° 
003/2021
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Processo de Seleção para Contratação de Serviços de Consultoria Especiali-
zada em Avaliação Educacional em larga escala para realização do Sistema 
Paraense de Avaliação Educacional – SisPAE 2022, aplicação de 1 (uma) 
avaliação diagnóstica de entrada.
O Estado do Pará recebeu um financiamento do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para o Programa de Melhoria da Qualidade e Ex-
pansão da Cobertura da Educação Básica no Estado do Pará e pretende 
utilizar parte dos recursos para a seleção e contratação de serviços de 
consultoria.
Considerando, o objetivo de elevação dos níveis qualitativos da Educação 
Básica no Estado do Pará, tratando-se de uma iniciativa que conta com 
o financiamento de parceiros internacionais, em conjunto com o Gover-
no Estadual, a Seduc, preocupada com os índices da educação básica no 
Estado do Pará, propõe, a realização do Sistema Paraense de Avaliação 
Educacional - SisPAE 2022, com o objetivo de atender às necessidades 
de produção de dados e indicadores educacionais para fortalecimento das 
ações pedagógicas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do 
Pará e de mobilização dos projetos no âmbito do Programa de Melhoria da 
Qualidade e Expansão da Cobertura da Educação Básica no Estado do Pará, 
viabilizados pelo Contrato de Empréstimo nº 2933/OC–BR, firmado com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.
O objetivo geral é Contratar Consultoria Especializada em Avaliação Edu-
cacional em larga escala para prestação de serviços de operacionalização e 
execução de procedimentos relativos
à aplicação de uma avaliação em larga escala e questionários socioeconô-
micos no âmbito do Sistema Paraense de Avaliação Educacional – SisPAE, 
Edição de 2022, para alunos do Ensino Fundamental e Ensino Médio da 
Rede Pública Estadual de Educação do Estado do Pará, nas disciplinas de 
Língua Portuguesa e Matemática, nos seguintes anos/séries: 4°, 5º, 8º e 
9° anos do Ensino Fundamental; 1ª, 2ª e 3ª séries do Ensino Médio.
O público-alvo do Sistema Paraense de Avaliação Educacional – SisPAE 
2022, envolverá alunos matriculados em 2022, no 4°, 5° 8° e 9° ano 
do Ensino Fundamental e 1ª, 2ª e 3ª série do Ensino Médio, das escolas 
localizadas na área metropolitana de Belém (capital do Estado do Pará) 
e no interior (incluindo zona rural e urbana) da Rede Pública Estadual de 
Educação do Estado do Pará.

Os Serviços de consultoria incluem:
Ø Os serviços que deverão ser prestados pela contratada, 
envolve a elaboração de instrumentos, distribuição e recolhimento, aplica-
ção, processamento (técnico e estatístico), análise, elaboração de relatório 
e divulgação de resultados, que estão divididos em cinco etapas:
Ø ETAPA/PRODUTO 1 – Planejamento da Avaliação (Plano 
de Trabalho);
Ø ETAPA/PRODUTO 2 – Montagem dos cadernos de testes e 
estruturação da aplicação;
Ø ETAPA/PRODUTO 3 – Distribuição, Aplicação e Recolhi-
mento dos instrumentos de avaliação;
Ø ETAPA/PRODUTO 4 – Processamento e constituição das 
bases de dados
Ø ETAPA/PRODUTO 5 – Emissão dos relatórios Preliminar e 
Final (Sumário Executivo) e Divulgação de Resultados.
Previsão de Duração: 10 (dez) meses.
A Secretaria de Estado de Educação convida empresas e/ou instituições 
de consultoria elegíveis para apresentar sua manifestação de interesse em 
prestar os serviços citados.
Em virtude da complexidade e especificidade de natureza técnica e meto-
dológica que envolvem a realização de uma avaliação externa, de rendi-
mento escolar em larga escala, sobretudo quando se utiliza, além da Teoria 
Clássica dos Testes (TCT), a Teoria de Resposta ao Item (TRI), torna-se 
imprescindível a seleção e contratação de uma instituição altamente es-
pecializada, com elevado padrão de qualidade e rigor técnico, mediante 
a apreciação criteriosa de aspectos fundamentais ao desenvolvimento de 
todos os procedimentos avaliativos aqui explicitados.
Para tanto, faz-se necessário que a Consultoria Contratada comprove ex-
periência específica em Avaliação Educacional em Larga Escala, no âmbito 
de um ou mais Estados e/ou País, nos moldes do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica (SAEB), utilizando como método de análise dos dados a 
Teoria de Resposta ao Item (TRI), bem como métodos estatísticos de aná-
lise multiníveis para identificação dos Fatores Associados ao Desempenho.
Deverá ter experiência na coordenação de sistemas estaduais ou nacionais 
na avaliação de desempenho escolar em larga escala, realizada de forma 
censitária, utilizando a Teoria de Resposta ao Item (TRI), envolvendo a 
participação de no mínimo 300.000 (trezentos mil) alunos.
Entende-se por experiência a realização comprovada em atividades de 
avaliação de caráter educacional mediante apresentação de certidão, de-
claração ou atestado emitido por órgãos ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou empresa privada, confirmada e 
conhecida quando não se tratar de órgão público.
A Lista Curta deverá conter 06 (seis) empresas com ampla distribuição ge-
ográfica, não contendo mais que duas de cada país membro do Banco. As 
empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos estabele-
cidos nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN 2350-9, e está aberta 
a todas as empresas elegíveis, conforme definido nestas políticas.
As empresas poderão associar-se com outras empresas na forma de uma 
join venture, de um consórcio, ou por meio de subcontrato para melhorar 
as suas qualificações. Para efeito da formação da lista curta, a naciona-
lidade de uma empresa é a do país em que está legalmente constituída 
ou incorporada e, no caso de uma join venture ou de um consórcio, será 
considerada a nacionalidade da empresa designada como representante.
A empresa será selecionada de acordo com Seleção Baseada na Qualidade 
e Custo (SBQC) definido nas Políticas.
Maiores informações podem ser obtidas no endereço descrito ao final, du-
rante o horário de expediente 09h00 às 15h00 (hora local), exceto sábado, 
domingo e feriados.
As Manifestações de interesse deverão ser enviadas à Comissão Especial 
de Licitações com Métodos Internacionais por correio eletrônico no seguin-
te endereço: comissão.bid@seduc.pa.gov.br até às 17hs do dia 28 de ou-
tubro de 2021 (hora local);
Enviar aos cuidados de:
Comissão Especial de Licitações com Métodos Internacionais Secretaria de 
Educação do Pará Escritório de Projetos
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro Km 10, S/N°, 3º Andar, Escritório 
de Projetos,
Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66.820-000
E-mail: comissão.bid@seduc.pa.gov.br

Protocolo: 715546

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

CONCESSÃO DE BOLSA ESTADUAL
E- Protocolo nº 2020/997497
PORTARIA N° 1974/21, de 04 de outubro de 2021
CONCEDER ao servidor THIAGO GUIMARÃES AZEVEDO, Id. Funcional nº 
5909292/ 1, cargo de PROFESSOR AUXILIAR, lotado no DEPARTAMENTO 
DE DESENHO INDUSTRIAL, Bolsa Estadual de Pós-Graduação, no período 
de 01.08.2021 a 31.01.2022, para cursar Doutorado em Artes pela Univer-
sidade Federal do Pará.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 715356
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